
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADEMIR PONTINI, no uso de suas atribuições regimentais, vem apresentar à elevada 

consideração do Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor Edmar de 

Azevedo Nunes, em reconhecimento à sua trajetória exemplar, à sua inestimável contribuição 

ao esporte capixaba e aos relevantes serviços prestados à sociedade. 

 

Professor de Educação Física do Polivalente de Itaparica — tanto pelo Estado quanto 

pela Prefeitura de Vitória — Edmar Nunes iniciou sua caminhada profissional pautada 

pela dedicação, disciplina e pelo compromisso com a formação de jovens por meio do 

esporte. Seu talento e liderança o conduziram ao cargo de Diretor-Geral do DEARES 

(Departamento Estadual Amador e Recreação do Espírito Santo), hoje Secretaria de 

Esportes, onde protagonizou um dos períodos mais produtivos e inovadores da política 

esportiva capixaba. 

 

Durante sua gestão, teve a honra de implementar projetos esportivos pioneiros, 

destacando-se: 

 

• Criação dos Clubes Escolares, em parceria com o Ministério da Educação; 

• Retorno dos Jogos Escolares do Espírito Santo, fortalecendo o calendário 

esportivo estudantil; 

• Realização dos Jogos Escolares Brasileiros (JEB’s) em solo capixaba, reunindo 

delegações de todos os estados do país; 

• Idealização, por determinação do Governador Max Mauro, e execução das duas 

primeiras edições da Corrida da Garoto, evento que se tornaria um dos maiores 

símbolos esportivos do Espírito Santo; 

• Criação da Corrida das Crianças, inserida na programação da Corrida da Garoto 

e até hoje reconhecida por incentivar o esporte desde a infância. 
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Como Diretor-Geral do DEARES, Edmar Nunes também liderou a implementação e 

construção de diversos ginásios poliesportivos em municípios capixabas, expandindo o 

acesso ao esporte e ao lazer. No governo Max Mauro, teve a honra de realizar e 

inaugurar o Ginásio João Goulart — o Tartarugão, hoje patrimônio esportivo e cultural de 

Vila Velha. 

 

Sua vasta experiência o levou ainda à função de Subsecretário Estadual de Esportes, 

bem como ao posto de técnico da Seleção Capixaba de Voleibol e de equipes 

tradicionais como Atlético, Clube Libanês e Álvares Cabral, contribuindo de forma 

decisiva para o desenvolvimento da modalidade no estado. 

 

Na vida pública, Edmar Nunes serviu com honra e dedicação ao povo canela-verde, 

exercendo três mandatos como Vereador de Vila Velha (1992 a 2004), sempre pautado 

pelo compromisso com as causas sociais, esportivas e comunitárias. 

 

Homem de família, é casado com Eliene de Souza Nunes e pai amoroso de Flávia Souza, 

Fernanda de Souza Nunes Saleme e Luciana de Souza Nunes Saleme. É avô dedicado 

de Pedro, Gabriel, Rafael, Lara, Beatriz, Alice, Elena e Laura, que representam o legado 

afetivo de sua vida. 

 

Diante de sua trajetória ímpar e de seu notável serviço ao esporte, à juventude e à 

sociedade capixaba, esta Casa Legislativa registra nos anais esta Moção de Aplausos 

ao Senhor Edmar de Azevedo Nunes, como forma de reconhecimento público e gratidão 

por tudo que fez e continua fazendo pelo Espírito Santo. 

 

 

 

Vila Velha, ES, 25 de novembro de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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